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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  

FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Na-
cional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na or-
dem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).
Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos incisos I a 
III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.
Súm. Vinc. 37, STF.
Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federa-
tiva do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os Direitos 
das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualda-
des sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
arts. 79 a 81, ADCT.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

art. 4º, VIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação Contra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial - PNPIR).
Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direito das Pessoas 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, As-
sexuais e Outras).
ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica da união 
civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I - independência nacional;

arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho 
de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento da compe-
tência obrigatória da Corte Interamericana em todos os casos relativos à in-
terpretação ou aplicação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos).
Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Proteção de 
Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).
Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constituição de um Mercado 
Comum - Mercosul).
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição,

Refere-se à CF/1937. 
Art. 22, I da CF.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a 
este Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzi-
das na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transi-
tórias ou de emergência, bem como as que não tenham aplicação 
em todo o território nacional.
Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de no-
vembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º 
da República.

GETÚLIO VARGAS.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I  
INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as rela-
ções individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.
Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou cole-
tiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, as-
salaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

Arts. 10 e 448 da CLT.
Arts. 3º e 4º da Lei 5.889/1973.
Arts. 50 a 54 da LC 123/2006.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da 
relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

Art. 4º da Lei 5.889/1973.
§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, con-
trole ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guar-
dando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, se-
rão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da 
relação de emprego. 

§ 2° com a redação dada pela Lei 13.467/2017.
Art. 3º, § 2º, da Lei 5.889/1973.
Súm. 93, 129 e 239 do TST.

§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, 
sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração 
do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atua-
ção conjunta das empresas dele integrantes.

§ 3° incluído pela Lei 13.467/2017.
Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar ser-
viços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário.

Arts. 2º, 6º e 442, parágrafo único, da CLT.
Art. 100 da Lei 9.504/1997.
Art. 2º da Lei 5.889/1973.
Art. 1º da LC 150/2015.
Súm. 386 e 430 do TST.
OJs 199 e 366 da SDI-1 do TST.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de em-
prego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelec-
tual, técnico e manual.

Art. 7º, XXXII, da CF.
Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que 
o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando 

ou executando ordens, salvo disposição especial expressamen-
te consignada.

Arts. 58, §§ 1º e 2º, e 294 da CLT.
Súm., 96, 118 e 428 do TST.

§ 1° Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito 
de indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado 
estiver afastado do trabalho prestando serviço militar e por moti-
vo de acidente do trabalho.

§ 1º com redação dada pela Lei 13.467/2017.
§ 2° Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não 
será computado como período extraordinário o que exceder a jor-
nada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previs-
to no § 1° do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por 
escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança 
nas vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar 
ou permanecer nas dependências da empresa para exercer ativida-
des particulares, entre outras:
I – práticas religiosas;
II – descanso;
III – lazer;
IV – estudo;
V – alimentação;
VI – atividades de relacionamento social;
VII – higiene pessoal;
VIII – troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatorie-
dade de realizar a troca na empresa.

§ 2° incluído pela Lei 13.467/2017.
Art. 5º A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, 
sem distinção de sexo.

Arts. 5º, I e 7º, XXX da CF.
Arts. 373-A, III, e 461 da CLT.
Súm. 202 do STF.
Súm. 6 do TST.
OJ 297 da SDI-1 do TST.

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho rea lizado no estabele-
cimento do empregador, o executado no domicílio do emprega-
do e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os 
pressupostos da relação de emprego. 
Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de co-
mando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordi-
nação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle 
e supervisão do trabalho alheio.

Art. 6º com a redação dada pela Lei 12.551/2011.
Art. 83 da CLT.

Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo 
quando for em cada caso, expressamente determinado em con-
trário, não se aplicam:

Caput com a redação dada pelo Dec.-lei 8.079/1945.
a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo 
geral, os que prestam serviços de natureza não econômica à pessoa 
ou à família, no âmbito residencial destas;

LC 150/2015 (Empregado Doméstico).
b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exer-
cendo funções diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não 
sejam empregados em atividades que, pelos métodos de execução 
dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 
classifiquem como Industriais ou comerciais;

Lei 5.889/1973 (Trabalho Rural).
Art. 7º, caput, e XXIX, da CF.
Art. 505 da CLT.
Dec. 7.943/2013
Arts. 83 a 105 do Dec. 10.854/2021 (Estabelece as relações individuais e co-
letivas de trabalho rural).
Súm. 196 do STF. 
OJ 417 da SDI-1 do TST.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e inter-
pretado conforme os valores e as normas fundamentais esta-
belecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código.

art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXXVIII, CF.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre 
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de méri-
to justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em rela-
ção ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios 
de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções pro-
cessuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicida-
de e a eficiência.

arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).
art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I - à tutela provisória de urgência;
arts. 300 a 310, CPC.

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, in-
cisos II e III;

ADI 5492.
III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha da-
do às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate 
de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judici-
ário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade.

art. 93, IX, CF.
arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério Público.

art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, 
à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

art. 153, CPC.
Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório 
e na rede mundial de computadores.

art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 
jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de re-
solução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-
nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhe-
cida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o 
requerimento formulado pela parte não altera a ordem crono-
lógica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da 
instrução ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, 
conforme o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando hou-
ver necessidade de realização de diligência ou de complemen-
tação da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Ementa com redação 
dada pela Lei 12.376/2010.
DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo 
o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.

art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.
arts. 101 a 104, CTN.
Lei 2.770/1956 (Suprime a concessão de medidas liminares nas ações e pro-
cedimentos judiciais de qualquer natureza que visem a liberação de bens, 
mercadorias ou coisas de procedência estrangeira).
Lei 3.244/1957 (Dispõe sobre a reforma da tarifa das alfândegas).
Lei 4.966/1966 (Isenta dos impostos de importação e consumo e da taxa de 
despacho aduaneiro os bens dos imigrantes).
Dec.-Lei 333/1967 (Dispõe sobre a entrada em vigor das deliberações do Con-
selho de Política Aduaneira e incorpora às alíquotas do imposto de impor-
tação a taxa de despacho aduaneiro).
art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, 
quando admitida, se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação 
de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos 
parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vi-
gor até que outra a modifique ou revogue. 

LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a con-
solidação das leis).

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais 
a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura 
por ter a lei revogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

arts. 140, 375 e 723, NCPC.
arts. 100; 101 e 107 a 111, CTN.
art. 8º, CLT.
art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados 
o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (Re-
dação dada pela Lei 3.238/1957.)

art. 5º, XXXVI, CF.
art. 1.787, CC/2002.
Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, 
ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo 
do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida 
inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)

arts. 131 e 135, CC/2002.
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de 
que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

art. 5º, XXXVI, CF.
arts. 121; 126 a 128; 131 e 135, CC/2002.
art. 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a 
capacidade e os direitos de família.

arts. 1º a 10; 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.638, CC/2002.
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
v. Dec. 66.605/1970 (Promulgou a Convenção sobre Consentimento 
para Casamento).
v. Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
Enunciado 408 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei 
brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formali-
dades da celebração.

art. 1.511 e ss., CC/2002.
arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o reconhecimento dos efeitos 
civis do casamento religioso).
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante 
autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os 
nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

art. 1.544, CC/2002.
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 
invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei 
do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for 
diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 
mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, 
no ato de entrega do decreto de naturalização, se apostile ao 
mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção ao 
competente registro. (Redação dada pela Lei 6.515/1977.)

arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em 
que a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as 
condições estabelecidas para a eficácia das sentenças estran-
geiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu 
regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do 
interessado, decisões já proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de 
que passem a produzir todos os efeitos legais. (Redação dada 
pela Lei 12.036/2009.)

arts. 105, I, l; e 227, § 6º, CF.
art. 961, NCPC.
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CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.
arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
art. 70, NCPC.
art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro – LINDB, antiga LICC).
art. 6º, da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.

arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.597; 1.598; 1.609, p.u.; 1.690, caput; 1.779; 
1.798; 1.799, I; 1.800; e 1.952 deste Código.
arts. 124 e 128, CP.
arts. 50, 71, 178, 896, NCPC.
arts. 7º a 10; 228; e 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
arts. 50 a 66; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
arts. 3º a 5º, Lei 11.105/2005 (Lei de Biossegurança). 
art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro - LINDB, antiga LICC).
Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado pe-
la Lei 13.146/2015.)

arts. 5º, 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 471; 543; 1.634, V; e 1.781 
deste Código.
arts. 71, 72, 447, NCPC.
Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de 
os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 171, I; 1.634, V; 1.642, VI; 1.647; 1.649; e 1.651 deste Código.
arts. 71, 72, 74 e 447, NCPC.
arts. 34; 50, p.u.; e 52, CPP.
arts. 2º; 36; 42; 60; 104; e 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; e 1.774, deste Código.
art. 793, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)

art. 1.767, I a III, deste Código.
art. 30, § 5º, Dec.-Lei 891/1938 (Aprova a Lei de Fiscalização de Entorpecentes).
Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portado-
ras de transtornos mentais).
Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pude-
rem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 1.767, IV, e 1.777 deste Código.
IV - os pródigos.

arts. 104; 171; 1.767, V, e 1.777 deste Código.
arts. 71, 72, 447, NCPC.
art. 30, § 5º, Dec.-Lei 891/1938 (Aprova a Lei de Fiscalização de Entorpecentes).

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por 
legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 231 e 232, CF.
Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Dec. 11.226/2022 (Estatuto da FUNAI).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quan-
do a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

arts. 666; 1.517; 1.635, II; 1.763, I; e 1.860. p.u., deste Código.
arts. 27; 65, I; e 115, CP.
arts. 15; 34; 50, p.u.; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
art. 792, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, me-
diante instrumento público, independentemente de homologa-
ção judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor ti-
ver dezesseis anos completos;

arts. 9º, II; 666; e 1.635, II, deste Código.
art. 725, NCPC.
art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

II - pelo casamento;
art. 1.115 e ss. deste Código.

III - pelo exercício de emprego público efetivo;
art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurídico único dos servido-
res públicos civis da União).

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de 
relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com de-
zesseis anos completos tenha economia própria.

arts. 1.635; 1.763; e 1.778 deste Código.
art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; presu-
me-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a 
abertura de sucessão definitiva.

arts. 22 a 39 deste Código.
arts. 744 e 745, NCPC.
art. 107, I, CP.
art. 62, CPP.
arts. 77 a 88; e 89 e ss., Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Súm. 331, STF. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:

arts. 22 a 39, deste Código.
Dec.-Lei 5.782/1943 (Regula a situação do servidor do Estado desaparecido 
em naufrágio, acidente, ou em qualquer ato de guerra ou de agressão à so-
berania nacional).
art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas desaparecidas entre 1961 
e 1979).

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em pe-
rigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não 
for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, 
somente poderá ser requerida depois de esgotadas as buscas e ave-
riguações, devendo a sentença fixar a data provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mesma ocasião, não 
se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos ou-
tros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:

Lei 3.764/1960 (Estabelece rito sumaríssimo para retificações no registro civil).
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no DOU, 10.01.2007.
Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção de exemplar do Có-
digo de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços).
Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso para evento cultural pela 
internet a tornar disponível a venda de meia-entrada por esse veículo).
Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor – SNDC, e estabelece normas gerais de aplica-
ção das sanções administrativas previstas nesta Lei).
Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no que se refere às práticas 
infracionais que atentam contra o direito básico do consumidor de ob-
ter informação adequada e clara sobre produtos e serviços).
Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dispor sobre a contratação 
no comércio eletrônico).
Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de Consumo e Cidadania e 
cria a Câmara Nacional das Relações de Consumo).
Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que dispõe sobre as 
medidas de esclarecimento ao consumidor quanto à carga tributária 
incidente sobre mercadorias e serviços).
Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.gov.br, sistema alterna-
tivo de solução de conflitos de consumo).
Dec. 11.034/2022 (Regulamenta este Código para estabelecer diretrizes 
e normas sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor).
Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo para o contato dire-
to com o atendente e o horário de funcionamento no Serviço de Aten-
dimento ao Consumidor – SAC).
Súm. 469, STJ.

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

arts. 17 e 29 deste Código.
Súm. 321, STJ.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo.

art. 81, p.u., deste Código.
Súm. 643, STF.
Súm. 563, STJ.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, públi-
ca ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.

art. 28 deste Código.
Súm. 297 e 675, do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhista.

Súm. 297, 321, 563, STJ.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Súm. 675, do STJ.
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transparência e harmonia das relações de consumo, aten-
didos os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei 9.008/1995.)
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mer-
cado de consumo;

art. 5º, caput, CF.
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamen-
te o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 
representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados 
de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-
ções de consumo e compatibilização da proteção do consumi-
dor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tec-
nológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda 
a ordem econômica (art. 170 da Constituição Federal), sempre 
com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumido-
res e fornecedores;
IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do 
mercado de consumo;

arts. 6º e 205 a 214, CF.
V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes 
de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, 
assim como de mecanismos alternativos de solução de confli-
tos de consumo;

Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos prati-
cados no mercado de consumo, inclusive a concorrência des-
leal e utilização indevida de inventos e criações industriais das 
marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam 
causar prejuízos aos consumidores;

art. 170, CF.
Lei 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial).

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
VIII - estudo constante das modificações do mercado de con-
sumo.
IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira e 
ambiental dos consumidores; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superendividamento como for-
ma de evitar a exclusão social do consumidor. (Acrescido pela 
Lei 14.181/2021)

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de 
Consumo, contará o Poder Público com os seguintes instru-
mentos, entre outros:
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CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
(EXCERTOS)

DOU, 31.12.1940.
Art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:
(...)

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

(...)

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Injúria
(...)
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 
decoro:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I – quando o ofendido, de forma reprovável, provocou direta-
mente a injúria;
II – no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por 
sua natureza ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena 
correspondente à violência.
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 
a religião ou à condição de pessoa idosa ou com deficiência: 
(Redação dada pela Lei 14.532/2023)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei 14.532/2023)

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I 
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE PESSOAL

(...)
Redução à condição análoga à de escravo

Art. 149. Reduzir alguém à condição análoga à de escravo, 
quer submetendo-o a trabalhos forçados ou à jornada exaus-
tiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, 
quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão 
de dívida contraída com o empregador ou preposto: (Redação 
dada pela Lei 10.803/2003.)
Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena cor-
respondente à violência. (Redação dada pela Lei 10.803/2003.)
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei 
10.803/2003.)
I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do 
trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; (Incluí-
do pela Lei 10.803/2003.)
II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se 
apodera de documentos ou objetos pessoais do trabalhador, 
com o fim de retê-lo no local de trabalho. (Incluído pela Lei 
10.803/2003.)

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 
(Incluído pela Lei 10.803/2003.)
I – contra criança ou adolescente; (Incluído pela Lei 
10.803/2003.)
II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
origem. (Incluído pela Lei 10.803/2003.)

Tráfico de Pessoas (Acrescentado pela Lei 13.344/2016.)
Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, 
comprar, alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, 
violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade de: (Acres-
centado pela Lei 13.344/2016.)
I – remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; (Acrescen-
tado pela Lei 13.344/2016.)
II – submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; 
(Acrescentado pela Lei 13.344/2016.)
III – submetê-la a qualquer tipo de servidão; (Acrescentado pe-
la Lei 13.344/2016.)
IV – adoção ilegal; ou (Acrescentado pela Lei 13.344/2016.)
V – exploração sexual. (Acrescentado pela Lei 13.344/2016.)
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Acres-
centado pela Lei 13.344/2016.)
§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade se: (Acres-
centado pela Lei 13.344/2016.)
I – o crime for cometido por funcionário público no exercício 
de suas funções ou a pretexto de exercê-las; (Acrescentado pe-
la Lei 13.344/2016.)
II – o crime for cometido contra criança, adolescente ou pessoa 
idosa ou com deficiência; (Acrescentado pela Lei 13.344/2016.)
III – o agente se prevalecer de relações de parentesco, domés-
ticas, de coabitação, de hospitalidade, de dependência econô-
mica, de autoridade ou de superioridade hierárquica inerente 
ao exercício de emprego, cargo ou função; ou (Acrescentado 
pela Lei 13.344/2016.)
IV – a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território na-
cional. (Acrescentado pela Lei 13.344/2016.)
§ 2º A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for 
primário e não integrar organização criminosa. (Acrescentado 
pela Lei 13.344/2016.) 
(...)

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

(...)

CAPÍTULO V 
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

(...)
Apropriação indébita previdenciária (Acrescido pela Lei 9.983/2000)
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contri-
buições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal 
ou convencional: (Acrescido pela Lei 9.983/2000)
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de: (Acrescido pela 
Lei 9.983/2000)
I – recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importân-
cia destinada à previdência social que tenha sido descontada 
de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecada-
da do público;  
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
(EXCERTOS)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
(...)

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

TÍTULO I 
DO PROCESSO COMUM

(...)

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA 

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI

(...)

SEÇÃO VIII 
DA FUNÇÃO DO JURADO

(...)
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou 
salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. 
(Redação dada pela Lei 11.689/2008)
(...)

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL

(...)

TÍTULO II 
DOS RECURSOS EM GERAL

(...)

CAPÍTULO X 
DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO

(...)
Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação ilegal na 
sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar. 
Art. 647-A. No âmbito de sua competência jurisdicional, 
qualquer autoridade judicial poderá expedir de ofício ordem 
de habeas corpus, individual ou coletivo, quando, no curso de 
qualquer processo judicial, verificar que, por violação ao orde-
namento jurídico, alguém sofre ou se acha ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção. (Acresci-
do pela Lei 14.836/2024)
Parágrafo único. A ordem de habeas corpus poderá ser con-
cedida de ofício pelo juiz ou pelo tribunal em processo de 
competência originária ou recursal, ainda que não conhecidos 
a ação ou o recurso em que veiculado o pedido de cessação 
de coação ilegal.
Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal: 
I - quando não houver justa causa; 
II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que de-
termina a lei; 
III - quando quem ordenar a coação não tiver competência pa-
ra fazê-lo; 
IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação; 
V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos 
em que a lei a autoriza; 

VI - quando o processo for manifestamente nulo; 
VII - quando extinta a punibilidade. 

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua jurisdi-
ção, fará passar imediatamente a ordem impetrada, nos casos 
em que tenha cabimento, seja qual for a autoridade coatora. 
Art. 650. Competirá conhecer, originariamente, do pedido 
de habeas corpus: 
I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no art. 101, 
I, g, da Constituição; 
II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de violência 
ou coação forem atribuídos a governadores, ou interventores, 
dos Estados ou Territórios e ao prefeito do Distrito Federal, ou 
a seus secretários, ou aos chefes de Polícia. (Inciso retificado no 
DOU de 24/10/1941)
§ 1º A competência do juiz cessará sempre que a violência ou 
coação provier de autoridade judiciária de igual ou superior 
jurisdição. 
§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a prisão administrativa, 
atual ou iminente, dos responsáveis por dinheiro ou valor 
pertencente à Fazenda Pública, alcançados ou omissos em fazer 
o seu recolhimento nos prazos legais, salvo se o pedido for 
acompanhado de prova de quitação ou de depósito do alcance 
verificado, ou se a prisão exceder o prazo legal. 
Art. 651. A concessão do habeas corpus não obstará, nem porá 
termo ao processo, desde que este não esteja em conflito com 
os fundamentos daquela. 
Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em virtude de nu-
lidade do processo, este será renovado. 
Art. 653. Ordenada a soltura do paciente em virtude de ha-
beas corpus, será condenada nas custas a autoridade que, por 
má-fé ou evidente abuso de poder, tiver determinado a coação. 
Parágrafo único. Neste caso, será remetida ao Ministério 
Público cópia das peças necessárias para ser promovida a 
responsabilidade da autoridade. 
Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qual-
quer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como pelo Mi-
nistério Público. 
§ 1º A petição de habeas corpus conterá: 
a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer 
violência ou coação e o de quem exercer a violência, coação 
ou ameaça;  
b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de 
simples ameaça de coação, as razões em que funda o seu temor;  
c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando 
não souber ou não puder escrever, e a designação das respec-
tivas residências.  
§ 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de 
ofício ordem de habeas corpus, quando no curso de processo 
verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer 
coação ilegal. 
Art. 655. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial 
de justiça ou a autoridade judiciária ou policial que embaraçar 
ou procrastinar a expedição de ordem de habeas corpus, as in-
formações sobre a causa da prisão, a condução e apresentação 
do paciente, ou a sua soltura, será multado na quantia de du-
zentos mil-réis a um conto de réis, sem prejuízo das penas em 
que incorrer. As multas serão impostas pelo juiz do tribunal que 
julgar o habeas corpus, salvo quando se tratar de autoridade 
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ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990
(EXCERTOS)

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências.

Publicada no DOU de 16-7-1990 e retificada no 
DOU de 27-9-1990.

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

(...)
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos 
desta lei, a pessoa até doze anos de idade in-
completos, e adolescente aquela entre doze 
e dezoito anos de idade. 
Parágrafo único. Nos casos expressos em 
lei, aplica-se excepcionalmente este Esta-
tuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade. 
(...)
Art. 4º É dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do Poder Público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efeti-
vação dos direitos referentes à vida, à saú-
de, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à con-
vivência familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade 
compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução 
das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos 
públicos nas áreas relacionadas com a pro-
teção à infância e à juventude. 

(...)

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

(...)

CAPÍTULO IV  
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À 

CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER

(...)
Art. 59-A. As instituições sociais públicas 
ou privadas que desenvolvam atividades 
com crianças e adolescentes e que recebam 
recursos públicos deverão exigir e manter 
certidões de antecedentes criminais de to-
dos os seus colaboradores, as quais deverão 
ser atualizadas a cada 6 (seis) meses. (Acres-
cido pela Lei 14.811/2024)
Parágrafo único. Os estabelecimentos edu-
cacionais e similares, públicos ou privados, 
que desenvolvem atividades com crianças 
e adolescentes, independentemente de re-

cebimento de recursos públicos, deverão 
manter fichas cadastrais e certidões de an-
tecedentes criminais atualizadas de todos 
os seus colaboradores.

CAPÍTULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO 

E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a me-
nores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. 
Art. 61. A proteção ao trabalho dos ado-
lescentes é regulada por legislação especial, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei. 
Art. 62. Considera-se aprendizagem a for-
mação técnico-profissional ministrada se-
gundo as diretrizes e bases da legislação 
de educação em vigor. 
Art. 63. A formação técnico-profissional 
obedecerá aos seguintes princípios: 
I - garantia de acesso e frequência obrigató-
ria ao ensino regular; 
II - atividade compatível com o desenvolvi-
mento do adolescente; 
III - horário especial para o exercício das ati-
vidades. 
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos 
de idade é assegurada bolsa de aprendi-
zagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de 
quatorze anos, são assegurados os direitos 
trabalhistas e previdenciários. 
Art. 66. Ao adolescente portador de de-
ficiência é assegurado trabalho protegido. 
Art. 67. Ao adolescente empregado, apren-
diz, em regime familiar de trabalho, aluno 
de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não governamental, é 
vedado trabalho: 
I - noturno, realizado entre as vinte e duas 
horas de um dia e as cinco horas do dia se-
guinte; 
II - perigoso, insalubre ou penoso; 
III - realizado em locais prejudiciais à sua for-
mação e ao seu desenvolvimento físico, psí-
quico, moral e social; 
IV - realizado em horários e locais que não 
permitam a frequência à escola. 
Art. 68. O programa social que tenha por 
base o trabalho educativo, sob responsabi-
lidade de entidade governamental ou não 
governamental sem fins lucrativos, deverá 
assegurar ao adolescente que dele participe 
condições de capacitação para o exercício 
de atividade regular remunerada. 
§ 1º Entende-se por trabalho educativo a 
atividade laboral em que as exigências peda-
gógicas relativas ao desenvolvimento pessoal 
e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo. 
§ 2º A remuneração que o adolescente rece-
be pelo trabalho efetuado ou a participação 

na venda dos produtos de seu trabalho não 
desfigura o caráter educativo. 
Art. 69. O adolescente tem direito à profis-
sionalização e à proteção no trabalho, obser-
vados os seguintes aspectos, entre outros: 
I - respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao 
mercado de trabalho. 
(...)

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA

(...)

CAPÍTULO II 
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA 

E DA JUVENTUDE

(...)

SEÇÃO II 
DO JUIZ

(...)
Art. 149. Compete à autoridade judiciária 
disciplinar, através de portaria, ou autorizar, 
mediante alvará: 
I - a entrada e permanência de criança ou 
adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em: 
a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boate ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente diversões 
eletrônicas; 
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio 
e televisão. 

II - a participação de criança e adolescen-
te em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a 
autoridade judiciária levará em conta, dentre 
outros fatores: 
a) os princípios desta lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de instalações adequadas; 
d) o tipo de frequência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual 
participação ou frequência de crianças e 
adolescentes; 
f) a natureza do espetáculo. 

§ 2º As medidas adotadas na conformidade 
deste artigo deverão ser fundamentadas, 
caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral. 
(...)

Brasília, 13 de julho de 1990, 169º da Inde-
pendência e 102º da República.

Fernando Collor
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

LEI Nº 605,  
DE 5 DE JANEIRO DE 1949

Repouso semanal remunerado e o pagamento 
de salário nos dias feriados civis e religiosos.

Repouso semanal remunerado

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

CF/1988: art. 7º, XV.
Art. 1º. Todo empregado tem direito ao re-
pouso semanal remunerado de vinte e qua-
tro horas consecutivas, preferentemente 
aos domingos e, nos limites das exigências 
técnicas das empresas, nos feriados civis e 
religiosos, de acordo com a tradição local.
Art. 2º. Entre os empregados a que se refere 
esta lei, incluem-se os trabalhos rurais, sal-
vo os que operem em qualquer regime de 
parceria, meação, ou forma semelhante de 
participação na produção.
Art. 3º. O regime desta lei será extensivo 
àqueles que, sob forma autônoma, traba-
lhem agrupados, por intermédio de Sindi-
cato, Caixa Portuária, ou entidade congêne-
re. A remuneração do repouso obrigatório, 
nesse caso, consistirá no acréscimo de um 
1/6 (um sexto) calculado sobre os salários 
efetivamente percebidos pelo trabalhador 
e paga juntamente com os mesmos.
Art. 4º. É devido o repouso semanal remu-
nerado, nos termos desta lei, aos trabalhado-
res das autarquias e de empresas industriais, 
ou sob administração da União, dos Estados 
e dos Municípios ou incorporadas nos seus 
patrimônios, que não estejam subordinados 
ao regime do funcionalismo público.
Art. 5º. Esta lei não se aplica às seguintes 
pessoas:
a) (Revogada pela Lei nº 11.324, de 2006).
b) aos funcionários públicos da União, dos 
Estados e dos Municípios e aos respectivos 
extranumerários em serviço nas próprias 
repartições;
c) aos servidores de autarquias paraestatais, 
desde que sujeitos a regime próprio de pro-
teção ao trabalho que lhes assegure situação 
análoga à dos funcionários públicos.
Parágrafo único. São exigências técnicas, 
para os efeitos desta lei, as que, pelas con-
dições peculiares às atividades da empresa, 
ou em razão do interesse público, tornem 
indispensável a continuidade do serviço.
Art. 6º. Não será devida a remuneração 
quando, sem motivo justificado, o empre-
gado não tiver trabalhado durante toda a 
semana anterior, cumprindo integralmente 
o seu horário de trabalho.
§ 1º. São motivos justificados:
a) os previstos no artigo 473 e seu parágrafo 
único da Consolidação das Leis do Trabalho;
b) a ausência do empregado devidamente 
justificada, a critério da administração do 
estabelecimento;
c) a paralisação do serviço nos dias em que, 
por conveniência do empregador, não tenha 
havido trabalho;
d) a ausência do empregado, até três dias 
consecutivos, em virtude do seu casamento;

e) a falta ao serviço com fundamento na lei 
sobre acidente do trabalho;
f) a doença do empregado, devidamente 
comprovada.
§ 2º. A doença será comprovada mediante 
atestado de médico da instituição da previ-
dência social a que estiver filiado o empre-
gado, e, na falta deste e sucessivamente, 
de médico do Serviço Social do Comércio 
ou da Indústria; de médico da empresa ou 
por ela designado; de médico a serviço de 
representação federal, estadual ou munici-
pal incumbido de assuntos de higiene ou 
de saúde pública; ou não existindo estes, 
na localidade em que trabalhar, de médico 
de sua escolha. (Redação dada pela Lei nº 
2.761, de 1956)
§ 3º. Nas empresas em que vigorar regime 
de trabalho reduzido, a frequência exigida 
corresponderá ao número de dias em que 
o empregado tiver de trabalhar.
§ 4º. Durante período de emergência em 
saúde pública decorrente da Covid-19, a 
imposição de isolamento dispensará o em-
pregado da comprovação de doença por 7 
(sete) dias. (Acrescido pela Lei 14.128/2021)
§ 5º. No caso de imposição de isolamento 
em razão da Covid-19, o trabalhador poderá 
apresentar como justificativa válida, no oi-
tavo dia de afastamento, além do disposto 
neste artigo, documento de unidade de 
saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) 
ou documento eletrônico regulamentado 
pelo Ministério da Saúde. (Acrescido pela 
Lei 14.128/2021)
Art. 7º. A remuneração do repouso semanal 
corresponderá:
a) para os que trabalham por dia, semana, 
quinzena ou mês, à de um dia de serviço, 
computadas as horas extraordinárias habi-
tualmente prestadas; (Redação dada pela 
Lei nº 7.415, de 1985)
b) para os que trabalham por hora, à sua 
jornada norma de trabalho, computadas 
as horas extraordinárias habitualmente 
prestadas; (Redação dada pela Lei nº 7.415, 
de 1985)
c) para os que trabalham por tarefa ou peça, 
o equivalente ao salário correspondente às 
tarefas ou peças feitas durante a semana, no 
horário normal de trabalho, dividido pelos 
dias de serviço efetivamente prestados ao 
empregador;
d) para o empregado em domicílio, o equi-
valente ao quociente da divisão por 6 (seis) 
da importância total da sua produção na 
semana.
§ 1º. Os empregados cujos salários não 
sofram descontos por motivo de feriados 
civis ou religiosos são considerados já re-
munerados nesses mesmos dias de repouso, 
conquanto tenham direito à remuneração 
dominical.
§ 2º. Consideram-se já remunerados os dias 
de repouso semanal do empregado mensa-
lista ou quinzenalista cujo cálculo de salário 
mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por 
falta sejam efetuados na base do número de 
dias do mês ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) 
diárias, respectivamente.

Art. 8º. Excetuados os casos em que a execu-
ção do serviço for imposta pelas exigências 
técnicas das empresas, é vedado o trabalho 
em dias feriados, civis e religiosos, garantida, 
entretanto, aos empregados a remuneração 
respectiva, observados os dispositivos dos 
artigos 6º e 7º desta lei.
Art. 9º. Nas atividades em que não for pos-
sível, em virtude das exigências técnicas das 
empresas, a suspensão do trabalho, nos dias 
feriados civis e religiosos, a remuneração se-
rá paga em dobro, salvo se o empregador 
determinar outro dia de folga.
Art. 10. Na verificação das exigências técni-
cas a que se referem os artigos anteriores, 
ter-se-ão em vista as de ordem econômica, 
permanentes ou ocasionais, bem como as 
peculiaridades locais.
Parágrafo único. O Poder Executivo, em 
decreto especial ou no regulamento que 
expedir par fiel execução desta lei, definirá 
as mesmas exigências e especificará, tanto 
quanto possível, as empresas a elas sujeitas, 
ficando desde já incluídas entre elas as de 
serviços públicos e de transportes.
Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.093, de 1995).
Art. 12. As infrações ao disposto nesta Lei 
serão punidas, com multa de R$ 40,25 (qua-
renta reais e vinte e cinco centavos) a R$ 
4.025,33 (quatro mil e vinte e cinco reais e 
trinta e três centavos), segundo a natureza 
da infração, sua extensão e a intenção de 
quem a praticou, aplicada em dobro no caso 
de reincidência e oposição à fiscalização ou 
desacato à autoridade. (Redação dada pela 
Lei nº 12.544, de 2011)
Art. 13. Serão originariamente competentes, 
para a imposição das multas de que trata a 
presente lei, os delegados regionais do Mi-
nistério do Trabalho e, nos Estados, onde 
houver delegação de atribuições, a autori-
dade delegada.
Art. 14. A fiscalização da execução da pre-
sente lei, o processo de autuação dos seus 
infratores, os recursos e a cobrança das mul-
tas reger-se-ão pelo disposto no Título VII da 
Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15. A presente lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 16. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1949; 128º 
da Independência e 61º da República.

EURICO GASPAR DUTRA
D.O.U. de 14.1.1949

LEI Nº 1.060,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de assistên-
cia judiciária aos necessitados.

Assistência judiciária gratuita

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CF/1988: arts. 134 e 135.
CPC/15: arts. 185 a 187.
LC 80/1994 - Organiza a Defensoria Pública da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios e 
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REGIMENTO INTERNO – TST

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1.937, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal Supe-
rior do Trabalho. 

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje re-
alizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Presidente do Tribunal, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Emma-
noel Pereira, Vice-Presidente do Tribunal, 
Renato de Lacerda Paiva, Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho, João Batista Brito 
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da 
Costa, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augus-
to Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho 
Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto 
César Leite de Carvalho, José Roberto Freire 
Pimenta, Delaíde Alves Miranda Arantes, 
Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria 
Helena Mallmann, Breno Medeiros e o Exce-
lentíssimo Vice-Procurador-Geral do Traba-
lho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães, RESOLVE 
Aprovar o novo texto do REGIMENTO INTER-
NO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
nos termos a seguir transcritos:

LIVRO I  
DO TRIBUNAL

TÍTULO I  
DO TRIBUNAL, DA SUA 

COMPOSIÇÃO, DOS SEUS MINISTROS 

CAPÍTULO I  
DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho tem 
sede na Capital Federal e jurisdição em todo 
o território nacional.
Art. 2º A bandeira do Tribunal, instituída 
pela Portaria n.º 291, de 16 de outubro de 
1981, publicada no Diário da Justiça de 3 
de novembro de 1981, simboliza a Justiça 
do Trabalho como órgão do Poder Judiciá-
rio, sua jurisdição e a importância social do 
exercício jurisdicional, trazendo o dístico 
Opus Justitia e Pax.

CAPÍTULO II  
DA COMPOSIÇÃO E DA INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 (vinte e 
sete) Ministros, escolhidos dentre brasileiros 
com mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 
70 (setenta) anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, nomeados pelo Presiden-
te da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal. (Redação dada 
pela ER 7/2024)
§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, de Desembargadores do Trabalho, 
membros do Ministério Público do Trabalho 

e advogados, para comporem o Tribunal, 
far-se-á em lista tríplice.
§ 2º O ofício de encaminhamento da lista 
ao Poder Executivo conterá informação 
acerca do número de votos obtidos pelos 
candidatos e será instruído com cópia da ata 
da sessão extraordinária em que se realizou 
a escolha dos indicados. 
Art. 4º Para provimento de vaga de Ministro, 
destinada aos Desembargadores do Traba-
lho da carreira da Magistratura do Trabalho, o 
Presidente do Tribunal convocará o Tribunal 
Pleno para, em sessão pública, escolher, pe-
lo voto secreto e em escrutínios sucessivos, 
dentre os Desembargadores do Trabalho da 
carreira integrantes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, os nomes para a formação da 
lista tríplice a ser encaminhada ao Presiden-
te da República.
§ 1º Para fim de elaboração da lista trípli-
ce a que se refere o caput deste artigo, o 
Presidente do Tribunal fará publicar edital 
no sítio deste Tribunal na rede mundial de 
computadores no qual fixará prazo de 15 
(quinze) dias para inscrição dos Desembar-
gadores do Trabalho interessados, findo o 
qual será publicada a relação com os nomes 
dos inscritos.
§ 2º Na hipótese de haver mais de uma vaga 
a ser provida, a lista conterá o número de 
Magistrados igual ao de vagas mais 2 (dois).
§ 3º Na votação para escolha dos nomes dos 
Desembargadores do Trabalho que integra-
rão a lista, serão observados os seguintes 
critérios:
I – os nomes serão escolhidos em voto se-
creto e em escrutínios sucessivos, para o 
primeiro, o segundo, o terceiro e, eventual-
mente, o quarto nome integrante da lista, e, 
assim, sucessivamente, sendo escolhido em 
cada escrutínio aquele que obtiver votos da 
maioria absoluta;
II – a maioria absoluta necessária para a es-
colha do nome corresponde ao número in-
teiro imediatamente superior à metade do 
total de Ministros integrantes do Tribunal 
no momento da votação; 
III – não alcançada, no primeiro escrutínio, 
a maioria absoluta, proceder-se-á à nova 
votação, na qual concorrerão os 2 (dois) De-
sembargadores do Trabalho mais votados:
a) em caso de empate, será realizada nova 
votação. A persistir o resultado, o desem-
pate dar-se-á pelo tempo de investidura 
no Tribunal Regional do Trabalho e, suces-
sivamente, pelo tempo de investidura na 
Magistratura do Trabalho;
b) se houver empate entre 2 (dois) Desem-
bargadores que tenham obtido, individual-
mente, número de votos inferior ao alcan-
çado por outro Desembargador, far-se-á, 
primeiramente, a votação para o desempate 
e, a seguir, para a escolha do nome que 
integrará a lista.

IV – escolhido um nome, fica excluído dos 
escrutínios subsequentes Desembargador 
da mesma Região.
§ 4º Faculta-se ao Ministro impossibilitado 
de comparecer à sessão em que será con-
feccionada a lista tríplice o envio de carta 
ao Presidente do Tribunal, acompanhada 
dos votos para o primeiro escrutínio de cada 
vaga, em invólucros lacrados e rubricados, 
individualizados por vaga, para posterior 
depósito na urna na presença dos demais Mi-
nistros do Tribunal. (Acrescido pela ER 7/2024)
Art. 5º O Presidente do Tribunal, ocorren-
do vaga destinada a membro do Ministé-
rio Público do Trabalho e a advogado, dará 
imediata ciência à Procuradoria-Geral do 
Trabalho e ao Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, respectivamente, 
para formação e encaminhamento de lista 
sêxtupla ao Tribunal, que escolherá, dentre 
os nomes que a compõem, os que integra-
rão a lista tríplice a ser encaminhada ao Pre-
sidente da República.
Art. 6º O Tribunal Pleno, para o provimen-
to das vagas aludidas no artigo anterior, em 
sessão pública, pelo voto secreto da maioria 
absoluta de seus membros, escolherá, em 
escrutínios secretos e sucessivos, os nomes 
que integrarão a lista tríplice a ser encami-
nhada ao Presidente da República.
§ 1º Quando houver mais de uma vaga a ser 
provida por membro do Ministério Público 
do Trabalho ou por advogado, para cada 
lista sêxtupla recebida será elaborada uma 
lista tríplice.
§ 2º Se, para o provimento das vagas des-
tinadas ao quinto constitucional, o Tribunal 
receber lista única, formará uma só lista com 
o número de candidatos igual ao de vagas 
mais 2 (dois).
§ 3º Aplica-se à votação para escolha dos 
integrantes da lista tríplice o estabelecido 
nos §§ 3º e 4º do art. 4º, à exceção da parte 
final da alínea “a” do inciso III do § 3º, e 
se adotará como critérios de desempate: 
(Redação dada pela ER 7/2024)
a) em relação ao Ministério Público do Tra-
balho, a antiguidade na carreira; (Acrescida 
pela ER 7/2024)
b) em relação à advocacia, o tempo de inscrição 
na OAB como advogado e, sucessivamente, a 
idade, tendo preferência o mais idoso. (Acres-
cida pela ER 7/2024)

CAPÍTULO III  
DOS MINISTROS

SEÇÃO I  
DA POSSE E DAS PRERROGATIVAS

Art. 7º O Ministro tomará posse no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da nomeação, em 
sessão solene do Tribunal Pleno ou, duran-
te o recesso forense e as férias coletivas dos 
Ministros, perante o Presidente do Tribunal. 
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PRECEDENTES VINCULANTES – RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOSPrecedentes Vinculantes

PRECEDENTES VINCULANTES –  
RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS1

1  Conteúdo extraído do site do Tribunal Superior do Trabalho. Disponível em: https://www.tst.jus.br/en/nugep-sp/recursos-repetitivos/precedentes-vinculantes. 
Acesso em: 20/10/2025.

TEMA 1. 1ª) Não é legítima e caracteriza 
lesão moral a exigência de Certidão de 
Antecedentes Criminais de candidato a 
emprego quando traduzir tratamento dis-
criminatório ou não se justificar em razão 
de previsão em lei, da natureza do ofício ou 
do grau especial de fidúcia exigido;
2ª) A exigência de Certidão de Antecedentes 
Criminais de candidato a emprego é legíti-
ma e não caracteriza lesão moral quando 
amparada em expressa previsão legal ou 
justificar-se em razão da natureza do ofício 
ou do grau especial de fidúcia exigido, a 
exemplo de empregados domésticos, cui-
dadores de menores, idosos ou deficientes 
(em creches, asilos ou instituições afins), 
motoristas rodoviários de carga, emprega-
dos que laboram no setor da agroindústria 
no manejo de ferramentas de trabalho per-
furocortantes, bancários e afins, trabalha-
dores que atuam com substâncias tóxicas, 
entorpecentes e armas, trabalhadores que 
atuam com informações sigilosas;
3ª) A exigência de Certidão de Anteceden-
tes Criminais, quando ausente alguma das 
justificativas supra, caracteriza dano moral 
in re ipsa, passível de indenização, indepen-
dentemente de o candidato ao emprego ter 
ou não sido admitido.

Transitado em Julgado
TEMA 2. 1. O número de dias de repouso 
semanal remunerado pode ser ampliado 
por convenção ou acordo coletivo de tra-
balho, como decorrência do exercício da 
autonomia sindical;
2. O divisor corresponde ao número de 
horas remuneradas pelo salário mensal, 
independentemente de serem trabalhadas 
ou não;
3. O divisor aplicável para cálculo das horas 
extras do bancário, inclusive para os sub-
metidos à jornada de oito horas, é definido 
com base na regra geral prevista no artigo 
64 da CLT (resultado da multiplicação por 
30 da jornada normal de trabalho), sendo 
180 e 220, para as jornadas normais de seis 
e oito horas, respectivamente;
4. A inclusão do sábado como dia de re-
pouso semanal remunerado, no caso do 
bancário, não altera o divisor, em virtude 
de não haver redução do número de horas 
semanais, trabalhadas e de repouso;
5. O número de semanas do mês é 4,2857, 
resultante da divisão de 30 (dias do mês) 
por 7 (dias da semana), não sendo válida, 
para efeito de definição do divisor, a multi-
plicação da duração semanal por 5;
6. Em caso de redução da duração semanal 
do trabalho, o divisor é obtido na forma 
prevista na Súmula n. 431 (multiplicação 
por 30 do resultado da divisão do número 
de horas trabalhadas por semana pelos 
dias úteis);

7. As normas coletivas dos bancários não 
atribuíram aos sábados a natureza jurídica 
de repouso semanal remunerado.
MODULAÇÃO DE EFEITOS

Para fins de observância obrigatória das 
teses afirmadas neste incidente (artigos 
927, IV, e 489, § 1º, VI, do CPC, 896-C, § 11, 
da CLT e 15, I, “a”, da Instrução Normativa 
n. 39 deste Tribunal), a nova orientação 
será aplicada:
a) a todos os processos em curso na Justiça 
do Trabalho, à exceção apenas daqueles 
nos quais tenha sido proferida decisão de 
mérito sobre o tema, emanada de Turma do 
TST ou da SBDI-1, no período de 27/09/2012 
(DEJT em que se publicou a nova redação da 
Súmula 124, I, do TST) até 21/11/2016 (data 
de julgamento do presente IRR);
b) às sentenças condenatórias de pagamen-
to de hora extra de bancário, transitadas 
em julgado, ainda em fase de liquidação, 
desde que silentes quanto ao divisor para 
o cálculo.
Definidos esses parâmetros, para o mesmo 
efeito e com amparo na orientação traçada 
pela Súmula n. 83 deste Tribunal, as novas 
teses não servirão de fundamento para a 
procedência de pedidos formulados em 
ações rescisórias.

Acórdão Publicado
TEMA 3. 1) Nas lides decorrentes da relação 
de emprego, os honorários advocatícios, 
com relação às ações ajuizadas no perí-
odo anterior ao início de vigência da Lei 
nº 13.467/2017, somente são cabíveis na 
hipótese prevista no artigo 14 da Lei nº 
5.584/70 e na Súmula nº 219, item I, do 
TST, tendo por destinatário o sindicato 
assistente, conforme disposto no artigo 
16 do referido diploma legal, até então 
vigente (revogado expressamente pela Lei 
nº 13.725/2018) e no caso de assistência 
judiciária prestada pela Defensoria Pú-
blica da União ao beneficiário da Justiça 
gratuita, consoante os artigos 17 da Lei 
nº 5.584/70 e 14 da Lei Complementar nº 
80/94, revelando-se incabível a condenação 
da parte vencida ao pagamento dessa verba 
honorária seja pela mera sucumbência, seja 
a título de indenização por perdas e danos, 
seja pela simples circunstância de a parte 
ser beneficiária da justiça gratuita;
2) A ampliação da competência da Justiça 
do Trabalho pela Emenda Constitucional nº 
45/2004 acarretou o pagamento de hono-
rários advocatícios com base unicamente 
no critério da sucumbência apenas com 
relação às lides não decorrentes da relação 
de emprego, conforme sedimentado nos 
itens III e IV da Súmula nº 219 do TST, por 
meio, respectivamente, das Resoluções nos 
174, de 24 de maio de 2011, e 204, de 15 de 
março de 2016, e no item 5 da Instrução 
Normativa nº 27, de 16 de fevereiro de 2005; 

3) Às demandas não decorrentes da relação 
de emprego, mas que já tramitavam na 
Justiça do Trabalho por força de norma 
legal expressa, relativas aos trabalhadores 
avulsos e portuários, ex vi dos artigos 643, 
caput, e 652, alínea “a”, inciso V, da CLT, são 
inaplicáveis o item 5 da Instrução Normativa 
nº 27/2005 do Tribunal Superior do Trabalho 
e o item III da Súmula nº 219 desta Corte, 
porquanto a Constituição Federal, em seu 
artigo 7º, inciso XXXIV, equipara o avulso 
ao trabalhador com vínculo empregatício, 
sendo-lhe aplicável, portanto, o entendi-
mento previsto no item I da Súmula nº 
219 desta Corte; 
4) Às lides decorrentes da relação de em-
prego, objeto de ações propostas antes do 
início da vigência da Lei nº 13.467/2017, não 
se aplica a Súmula nº 234 do STF, segundo a 
qual ‘são devidos honorários de advogado 
em ação de acidente de trabalho julgada 
procedente’; 
5) Não houve derrogação tácita do artigo 14 
da Lei nº 5.584/1970 em virtude do advento 
da Lei nº 10.288/2001, que adicionou o § 
10 ao artigo 789 da CLT, reportando-se à 
assistência judiciária gratuita prestada pelos 
sindicatos, e a superveniente revogação 
expressa desse dispositivo da CLT pela Lei 
nº 10.537/2002 sem que esta disciplinasse 
novamente a matéria, pelo que a assistência 
judiciária prestada pela entidade sindical 
no âmbito da Justiça do Trabalho ainda 
permanece regulamentada pela referida 
lei especial;
6) São inaplicáveis os artigos 389, 395 e 404 
do Código Civil ao Processo do Trabalho 
para fins de condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios, nas lides decorren-
tes da relação de emprego, objeto de ações 
ajuizadas antes do início da vigência da Lei 
nº 13.467/2017, visto que, no âmbito da 
Justiça do Trabalho, essa condenação não 
se resolve pela ótica da responsabilidade 
civil, mas sim da sua legislação específica, 
notadamente a Lei nº 5.584/70; 
7) A condenação em honorários advocatí-
cios sucumbenciais prevista no artigo 791-A, 
caput e parágrafos, da CLT será aplicável 
apenas às ações propostas na Justiça do 
Trabalho a partir de 11 de novembro de 
2017, data do início da vigência da Lei nº 
13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 
2017, conforme já decidiu este Pleno, de for-
ma unânime, por ocasião da aprovação do 
artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018; 
8) A deliberação neste incidente a respeito 
da Lei nº 13.467/2017 limita-se estritamente 
aos efeitos de direito intertemporal de-
correntes das alterações introduzidas pela 
citada lei, que generalizou a aplicação do 
princípio da sucumbência em tema de ho-
norários advocatícios no âmbito da Justiça 
do Trabalho, não havendo emissão de tese 
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art. 103-A, CF.
Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da 
Constituição Federal e altera a Lei n. 9.784, de 
29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vincu-
lante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato 
jurídico perfeito a decisão que, sem pon-
derar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acor-
do constante de termo de adesão instituído 
pela Lei Complementar n. 110/2001.

art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo 
estadual ou distrital que disponha sobre 
sistemas de consórcios e sorteios, inclusive 
bingos e loterias.

art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de 
Contas da União asseguram-se o contradi-
tório e a ampla defesa quando da decisão 
puder resultar anulação ou revogação de 
ato administrativo que beneficie o interes-
sado, excetuada a apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentado-
ria, reforma e pensão.

arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.
art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Admi-
nistrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constitui-
ção, o salário mínimo não pode ser usado 
como indexador de base de cálculo de van-
tagem de servidor público ou de emprega-
do, nem ser substituído por decisão judicial.

arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 
1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado 
no processo administrativo disciplinar não 
ofende a Constituição.
6. Não viola a constituição o estabeleci-
mento de remuneração inferior ao salário 
mínimo para as praças prestadoras de ser-
viço militar inicial.

arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, I; 142, § 3º, VIII, 143, 
caput, §§ 1º e 2º, CF
art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constitui-
ção, revogada pela Emenda Constitucional 
n. 40/2003, que limitava a taxa de juros reais 
a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

art. 591, CC.
Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulida-
de das disposições contratuais que menciona e 
inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da pro-
va nas ações intentadas para sua declaração).
Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e 
os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 
tratam de prescrição e decadência de cré-
dito tributário.

arts. 146, III, b, CF.
arts. 173 e 174, CTN.
art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução 
Fiscal).
art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Pre-
vidência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 
7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi rece-
bido pela ordem constitucional vigente, e 
não se lhe aplica o limite temporal previsto 
no caput do artigo 58.

Cancelada (DJe de 01/10/2025).
art. 5º, XXXV e XLVI, CF.
Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), 
para dispor sobre a remição de parte do tempo 
de execução da pena por estudo ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário 
(CF, artigo 97) a decisão de órgão fracio-
nário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo do poder público, afas-
ta sua incidência, no todo ou em parte.

art. 97, CF.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos 
de resistência e de fundado receio de fuga 
ou de perigo à integridade física própria ou 
alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, 
sob pena de responsabilidade disciplinar, 
civil e penal do agente ou da autoridade e 
de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabi-
lidade civil do Estado.

arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
art. 284, CPP.
art. 234, § 1º, CPPM.
arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ção Penal).
Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas 
universidades públicas viola o disposto no 
art. 206, IV, da Constituição Federal.
13. A nomeação de cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em car-
go de direção, chefia ou assessoramento, 
para o exercício de cargo em comissão ou 
de confiança ou, ainda, de função gratifica-
da na administração pública direta e indire-
ta em qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constitui-
ção Federal.

art. 37, CF.
Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âm-
bito da Administração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do 
representado, ter acesso amplo aos ele-
mentos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por 
órgão com competência de polícia judici-
ária, digam respeito ao exercício do direito 
de defesa.

arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.
arts. 9º e 10, CPP.
arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras 
vantagens do servidor público não incide 
sobre o abono utilizado para se atingir o 
salário-mínimo.

art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da 
EC 19/1998), da Constituição, referem-se ao 
total da remuneração percebida pelo servi-
dor público.

Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 
19/1998); art. 39, § 3º (redação dada pela EC 
19/1998).

17. Durante o período previsto no pará-
grafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 
incidem juros de mora sobre os precatórios 
que nele sejam pagos.

Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao 
§ 5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do víncu-
lo conjugal, no curso do mandato, não afas-
ta a inelegibilidade prevista no § 7º do arti-
go 14 da Constituição Federal.

art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em 
razão dos serviços públicos de coleta, 
remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, 
não viola o artigo 145, II, da Constituição 
Federal.
20. Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa – GDATA, 
instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve ser 
deferida aos inativos nos valores corres-
pondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cin-
co) pontos no período de fevereiro a maio 
de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágra-
fo único, da Lei n. 10.404/2002, no período 
de junho de 2002 até a conclusão dos efei-
tos do último ciclo de avaliação a que se 
refere o artigo 1º da Medida Provisória n. 
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 
(sessenta) pontos.

art. 40, § 8º, CF.
21. É inconstitucional a exigência de depó-
sito ou arrolamento prévios de dinheiro ou 
bens para admissibilidade de recurso admi-
nistrativo.

art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
art. 33, § 2º, Dec. 70.235/1972 (Lei do Processo 
Administrativo Federal).

22. A Justiça do Trabalho é competente 
para processar e julgar as ações de inde-
nização por danos morais e patrimoniais 
decorrentes de acidente de trabalho pro-
postas por empregado contra empregador, 
inclusive aquelas que ainda não possuíam 
sentença de mérito em primeiro grau quan-
do da promulgação da Emenda Constitu-
cional n. 45/04.

arts. 7º, XXVIII, 109, I e 114, CF.
Súm. 235, STF.

23. A Justiça do Trabalho é competente 
para processar e julgar ação possessória 
ajuizada em decorrência do exercício do 
direito de greve pelos trabalhadores da ini-
ciativa privada.

art. 114, II, CF.
24. Não se tipifica crime material contra a 
ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I 
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO – DIREITO DO TRABALHO

– A –

ABANDONO DE EMPREGO
coletivo de trabalho; caracterização: art. 200, 
par. ún., do CP
emprego; justa causa: art. 482, i, da CLT
início do prazo de decadência para ajuizar 
inquérito: súmula 62, TST
não configuração no aviso prévio: súmula 
73, TST
não retorno ao trabalho em 30 dias: súmula 
32, TST

ABONO
comissionista puro: OJ-SDI1T 45, do TST
contribuição previdenciária; incidência: sú-
mula 241, STF
de faltas; acidente de trabalho: súmula 46, 
TST
de faltas; consultas na gravidez: art. 392, § 
4º, II, CLT
de faltas; doença, ordem do atestado médi-
co: súmula 15, TST; súmula 282, TST; art. 60, 
§ 4º, Lei 8.213/91
de faltas; para comparecer em juízo: súmula 
155, TST
de faltas; parte e testemunha para compare-
cer em juízo: art. 473, VIII, CLT
de faltas; testemunha: art. 822, CLT
de faltas; trabalho nas eleições: art. 9º, Lei 
9.504/97
de férias: art. 7º, XVII, CF, arts. 143 a 145, da 
CLT; OJ-SDI1T 50, do TST
integração ao salário: art. 457, § 1º, da CLT
pecuniário: OJ-SDI1 346; OJ-SDI2 19, do TST
prazo; pagamento: art. 145, da CLT

ABORTO
comprovação: art. 395, da CLT
não criminoso; repouso remunerado: art. 
395, da CLT
não se computa como falta para fins de fé-
rias: art. 131, II, da CLT

ABUSO
direito de greve: art. 9º º, da CF

AÇÃO
acidente do trabalho: súm. 234, 235, 236, 
238, 240, do STF
conexão ou continência: arts. 57 e 58, do 
CPC
desistência: arts. 105, 343, § 2º, e 485, § 4º, 
do CPC
interesse: arts. 17 e 19, do CPC
legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC
Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC
monitória: vide MONITÓRIA
cobrança judicial de contribuição sindical: 
art. 606, da CLT
cobrança judicial de multas administrativas: 
art. 642 , da CLT
cumprimento das decisões: art. 872, par. ún., 
da CLT
declaratória: art. 11, da CLT
desistência: art. 841, § 3º, da CLT
fiscal: art. 627-A , da CLT
impugnação de mandato eletivo: art. 14, 

regressiva contra subempreiteiro: art. 455, 
da CLT
rescisória: arts. 678, I, c, 2, e 836, da CLT
rescisória; competência do STF: art. 102, I, i, 
da CF
rescisória; competência do STJ: art. 105, I, e, 
da CF
rescisória; competência do TRF: art. 108, I, 
b, da CF
rescisória; decisões antes da promulgação 

trabalhista: súm. 460, do STF

AÇÃO ANULATÓRIA DE ATOS DE FISCA-
LIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO

fundamento legal: art. 114, VII, CF
legislação: art. 628, CLT

AÇÃO CAUTELAR
vide MEDIDAS CAUTELARES e PROCESSO 
CAUTELAR

AÇÃO CIVIL COLETIVA
exercício do direito de ação: art. 81, do CDC
legitimidade ativa: art. 82, do CDC
Ministério Público como fiscal da lei: art. 92, 
do CDC
propositura em nome próprio ou em nome 
das vítimas: 91, do CDC
reivindicações da categoria: OJ SDC 32 do 
TST

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
ação individual; suspensão no prazo de trinta 
dias, a contar da ciência nos autos do ajuiza-
mento da ação coletiva: art. 104, CDC
competência para processar e julgar a ação; 
onde ocorrer o dano: art. 2º, Lei 7.347/85 e 
OJ-SDI2 130, TST
direitos difusos, coletivos e individuais: art. 
81, CDC
fundamento legal: art. 1º, inciso IV, Lei 
7.347/85
legitimados: art. 83, III, LC nº 75/1993 e art. 
5º, Lei nº 7.347/1985
litispendência; não há: art. 104, CDC
Ministério Público não intervir no processo; 
fiscal da lei: art. 5º, § 1º, Lei 7.347/85

AÇÃO DE CUMPRIMENTO
coisa julgada atípica: OJ-SDI1 277, TST
competência: art. 114, III, CF
cumprimento de norma coletiva; incabível 
ação individual: OJ-SDI1 188, TST
dispensa de trânsito em julgado da sentença 
normativa: súmula 246, TST
incabível ação rescisória: súmula 397, TST
legitimidade do sindicato para acordos e con-
venções: súmula 286, TST
prescrição; termo inicial: súmula 350, TST
previsão, legitimidade e documentos: art. 
872, CLT
sindicato; representação de empregado em 
audiência: art. 843, CLT

AÇÃO DECLARATÓRIA
cabimento; reconhecer tempo de serviço: 
súmula 242, STJ
custas: art. 789, caput e II, CLT
imprescritível; anotação da CTPS para fins 
de prova junto à Previdência: art. 11, § 1º, CLT
incabível; declaração de direito à comple-
mentação de aposentadoria: OJ-SDI1 276, 
TST
prescrição, marco inicial para ação condena-
tória: OJ-SDI1 401, TST
prescrição trabalhista: art. 7º, XXIX, CF
reconvenção; admissível: súmula 258, STF

AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
ação de exibição de documento ou coisa 
contra terceiro: arts. 401 a 403 e 404, CPC
competência: art. 651, caput, CLT
documento com terceiro; resposta em 15 
dias úteis: art. 401, CPC
juiz; não admitirá a recusa - apresentação 
obrigatória: art. 399, CPC
parte e o terceiro se escusam de exibir: art. 
404, CPC
requerido; sua resposta nos cinco dias sub-
sequentes à sua intimação: art. 398, CPC
requerimento; simples petição: art. 397, CPC
requerimento de exibição de documento ou 
coisa: arts. 396 a 400, CPC

terceiro nega a posse ou a obrigação de en-
tregar; audiência: art. 402, CPC
terceiro se recusa a efetuar a exibição; depó-
sito em cartório: art. 403, CPC
simples petição ou de forma oral em audi-
ência; ação já foi proposta: arts. 396 a 400 e 
404, CPC

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
citação do réu: art. 550, caput, CLT
fundamento legal: art. 550, CPC
juiz; dever de prestar contas; irrecorrível: art. 
893, § 1º, CLT
juiz; não tem dever de prestar contas; recurso 
ordinário: art. 895, I, CLT
legislação: arts. 550 a 553, CPC
manifestação do autor: 550, § 6º, CPC
prazo para autor se manifestar: 550, § 2º, 
CPC
réu inerte; proibido de impugnar: 550, § 5º, 
CPC
réu; prestar contas ou contestar: art. 550, 
caput, CLT
réu não contestar; revelia: 550, § 4º, CPC
sentença; título executivo judicial: 552 CPC

AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE 
PROVAS

auferir interesse na propositura: art. 381, III, 
CPC
caráter dúplice: art. 382, § 3º, CPC
citação dos interessados: art. 382, § 1º, CPC
competência; lugar do dano: art. 651, caput, 
CLT e art. 381, § 2º, CPC
despesas; requerente: art. 88, CPC
fundamento legal: art. 381, I, II ou III, CPC
guarda dos autos; um mês: art. 383, CPC
juiz não analisa o mérito: art. 382, § 2º, do 
CPC
procedimento: art. 382, caput, CPC
produção antecipada da prova; não previne a 
competência: art. 381, § 3º, CPC
recurso; somente se o juiz indeferir a produ-
ção da prova: art. 382, § 4º, CPC
requerido não apresenta defesa: art. 382, § 
4º, CPC
risco de perecimento da prova: art. 381, I, 
CPC
viabilizar a autocomposição: art. 381, II, CPC

AÇÃO IDÊNTICA
ocorrência; litispendência: art. 337, §§ 1º a 
3º, CPC

AÇÃO PLÚRIMA
custas; valor global: súmula 36, TST
litisconsórcio ativo: art. 842, CLT
sindicato; representação de empregado em 
audiência: art. 843, CLT

AÇÃO REGRESSIVA
do empreiteiro principal contra subempreitei-
ro: art. 455, CLT

ACESSO
informação: art. 5º, XIV, da CF
promoção por antiguidade e/ou merecimen-
to; quadro de carreira: art. 461, § 3º, CLT

ACIDENTE DE TRABALHO
ação de empregado contra INSS; Justiça Es-
tadual: art. 109, I, CF; súmula 15, STJ; súmu-
las 235 e 501, STF
ação empregado contra empregador; Justi-
ça do Trabalho: art. 114, I, CF
ação regressiva do INSS; Justiça Federal: art. 
109, I, F
ação regressiva do INSS em face do empre-
gador: art. 120, Lei 8.213/91
afastamento por mais de 6 meses; perda do 
direito às férias: art. 133, IV, CLT


